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O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam assim modificados os segQL~ 

tes dispositivos da lei 1566, de 12 de setembro de 1970 : 
")..rtigo 26 - Verificando- se qualquer inf'ração -

às disposições deste CÓdigo, será expedida contra o infrator notifi 
cação preliminar, com prazo assinado, para atendimento ou regulari 
zação da situação". -

"Parágrafo 12 - Para os casos em que esta lei 
não tenha fixado prazo, este não será inferior a 12 (doze) ou supe 
riora 72 (setenta e duas) horas, salvo se , para seu atendimento,fôr 
indispensável a execução de obras , caso em que o prazo não poderá 
ser inferior a 15 (quinze) dias ". 

Artigo 314 - ................ .. . .. ..... . ...... " 

Parágrafo 1º - Tratando- se de materiais cuja 
descarga não possa ser feita diretamente no interior dos prédios , se 
rão tolerados sua descarga e permanência na parte reservada ao pas 
seio , com o mínimo de prejUÍzo ao trânsito, por tempo não superior
a 08 (oito) horas ". 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário e em espe 
cial a lei 1619, de 17 de novembro de 1971 . 

Preí'eitura da Estância de São José dos Campos, 
24 de outubro de 1975 . 

Ilfu.nicipal 

Registrada e publ icada no Gab~ete do Prefeito 
aos vinte e quatro dias do mes de outubro do ano de mil novecentos 
e setenta e cinco . 
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